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Durante a discussão da matéria, foi apresentada uma emenda

de Plenário.

A Emenda nº 1 propõe acrescentar o inciso XXIV ao art. 6º da

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para isentar do Imposto de Renda os

valores recebidos por atletas brasileiros a título de premiação em competições

esportivas internacionais em que representem oficialmente o Brasil. A emenda

amplia o alcance da isenção ao incluir expressamente as competições ligadas *C
D2
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ao Desporto Escolar, Juvenil e Universitário, não apenas as competições de

alto rendimento.

Após  amplo  diálogo  com  diversos  Líderes  Partidários,

consideramos  que,  em  que  pese  a  nobre  intenção  dos  senhores

Parlamentares, a emenda apresentada não deve ser aprovada, uma vez que

não integra o acordo político construído nesta oportunidade.

Ante  o  exposto,  no  âmbito  das  Comissões  de  Defesa  dos

Direitos das Pessoas com Deficiência e do Esporte, somos pela rejeição da

Emenda de Plenário.

Na  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  somos  pela  não

implicação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário n° 1 e, no mérito,

pela sua rejeição. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda de

Plenário.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA
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